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sEcRETARTA DE AsstsrÊNctA soctAt, HAB|TAçÃo E TRABALHo

(Processo Administrativo n' 0636/2026)

1. DooBJEToDAcoltrnaraçÃo.
1.1 O presente TeÍmo de Referência tem como comc finalidade promover a FUTURA, EVENTUAT E PARCETADA

coNTRATAçÃo DE EMpRE5A EspEctAuzADA eARA o FoRNEctMENTo DE AQutstçÃo DE KITS oe gNxovat oE ereÊ

DEslNADos A ATuoen Às rurcesstDADEs Dos usuÁRtos oos sgRvtços DA AsstsrÊNctA soctAl. coNFoRME tEl

Dos BENEFíctos EvENTUAts - FUNDo MUNrcrpAL or nsgstÊltcta socrAt DE cotcetçÃo Do ARAGUAIA-PA,
-onforme condições, quantidades, especificações técnicas definidos neste presente Termo de Referência.

vt,Z O objeto deste termo de referência está distribuído corforme a pianiiha de itens abaixo, cujas especificações

deverão ser rigorosamente atendidas para fins de fornecimento:

totr Úrurco - uvRe eorucoRRÊr,tctl

LOTE

VATOR TOTAT

GTOBAT

I

1

I

1

2

ME|A TNFANT|L - COr,AeOSrçÂO VtíruiUA: nlCoOÃo r
POLIAMIDA, TAMANHO Rl'l

MANTA TNFANTTL - MATERIAL ANTTALÉRctco, DtME NSÔES

uíxruns DE o,9oM x 1,10M

COBERTOR. MATERIAL MACIO, DIMENSÕES MíNIIV:AS DE

0,80M x 0,90M

VATOR

UNITÁRIO

1nS) (Rs)
UND QUANT.DESCRTçÃO

100 RS 188.114,00Rs 1.881,14KITKITS DE ENXOVAL

VALOR TOTALVATOR

UNITÁRIO

lnSt
1nS)

ITEM

Rs 30,46 RS 243,688

coMPosrçÃo Do rorE 01

UNDoescRrÇÂo Do lrEM

UN
cllçl uuÃo - 100% ALGoDÃo, TAMANHo RECEM-

NASCTDO (RN), CORES VARTADAS

QUANT.
POR KIT

Rs s4,7s Rs 109,50UN 2
BoDy MANGA cURTA - 1oo% ALGoDÃo, TAMANHo REc ÉM-

NASCTDO (RN)

UN RS 30,18 Rs 60,353
BODY MANGA LONGA - 1OO% ALGOD

F.EcÉM-NASClDo (RN)

Ão, TAMANHo

R5 37,314
I

R5 749,244
CAMISETA INFANTIL MALHA

REDONDA, TAMANHO RN

LAoe alcooÃo, GC

R5 s5,312 Rs 112,625

Rs 31,s4 Rs 63,08

uacacÃo MANGA toNGA E cuRÍA - 10c% AtGoD

TAMANHo RrcÉla-rasctoo (nru)

CUE|Ro/FLANELA - 1oo% ALGoDÃo, DIMENSÕES Ívl

UN

UI\

Ão,

íNrwrls

DE 0,80M X 0,80M
26

Rs 18,93 R57s,7247

I

I

Rs 41,231UN Rs 41,23I

Rs 72,66UN9

PAR

1 Rs 72,66

l1

I

I
I

i

I

i
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10
MoseutrEtRo - poLlAMrDÀ DTMENSÕES tvríwttuas oe
3,20M X 1,60M

UN 7 Rs 81,33 Rs 81,33

11
ToALHA coM cApuz - 1oo% ALGoDÃo, oruerusÕrs
uÍrutuas or o,goM x o,7oM

UN 2 Rs 39,31 Rs 78,62

12
rnetoe REwtuúvEL - 100% ALGoDÃo, ruírutuo or zoclvt
x 70cM

UN 20 Rs 29,13 R5 s82,60

13
FrrA ADEstvA pARA FRALDA - MEDTDAS túíNttr,,tas or rsÍ\,tv
x 30M

UN 2 RS 9,46 R5 18,92

t4 SABONETE INFANTIL - PESO M|NIMO DE 8OG, PH NEUTRO UN 1 RS 17,42 Rs 34,84

sHAMpoo INFANTIL - seu Álcool, uítrttnao or zoout-,
FóRMULA NÃo rRRrralirE

UN 1 RS 41,24 R5 41,,24

BANHETRA TNFANTTL - púsrco BEsrsrENTE, coM
rHcosro e vÁwUrA DE EScoAMENTo

UN Rs 115,s0 Rs 11s,50

15

16

2 FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo.

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação estará previsto no Plano de Contrataçôes Anuais, conforme detalhamento a seguir:
2.3 A contratação de empresa especializada no fornecimento de kits enxoval visa em atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho no Município de Conceição do Araguaia - PA.

2,4 A Secretaria Municipal de Assistência Social, HabitaÉo e Trabalho é o órgão da Administração Pública
municipal responsável por planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à promoção da proteção social,
da habitação digna e da geração de trabalho e rende, de modo a atuar na anclusão social, redução da pobreza e
melhoria das condições cie vida da população em situação de vulnerabilidade, por meio de ações integradas por meio
de ações integradas que assegurem direitos, fortaleçam víncuios comunitários e ampliem o acesso a oportunidades,
promovendo a cidadania e o desenvolvimento humano no território municipal.
2,5 A presente contratação de bens comuns tem por finalidade atender à demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia quanto à concessão de benefícios
eventuais, na forma de kits de enxoval para bebês, destinados a gêstantes e famílias em situação de vulnerabilidade

1.3 O preço médio unitário e total apresentado na tabela do subitem 1.2 estabelece o valor máximo aceitável por

esta Administração Municipal para a contratação do objeto, o qual corresponde a estimativa de preço constantes do
Documento de Formalização de Pesquisa em anexo aos autos.
1,4 Para o lote de livre concorrência, poderá participar qualquer empresa enquadrada ou não como microempresa

ou empresa de pequêno porte.

1.5 A presente aquisição e o cêrtame obedecern ao princípio da economicidade e ao critéric da proposta mais

vantajosa que serão realizados com base no critério de menor preço por lote, adjudicando-se o objeto a empresa que

oferecer o melhor preço.

1.5 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e
qualidade são objetivamente definidos neste TeÍmo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado e
de acordo com o disposto no Estudo Técnico Preliminar.

1.7 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do instrumento
lntratual ou outro documento equivalente, na forma do artigo 105 da Ler n" 14.133, de 2OZL.
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social, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social, da Lei Municipal ne 7.25412O17 e do Decreto Municipal ne

033/2018, que regulamenta a concessão desses benefícios no âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

2,6 A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade do Poder Público Municipal em assegurar a
proteção social básica às famílias em situação de risco e vulnerabilidade, especialmente no período gestacional e nos
primeiros meses de vida do recém-nascido, fase considerada crítica para o desenvolvimento infantil e para a promoção
da saúde materno-infantil. A Secretaria de Assistência Social, Habitação e Trabalho junto com suas unidades, o CREAS

e o CRAS, necessita suprir a ausência/insuficiência de fornecimento de kits de enxoval para bebês destinados a
gestantes e famílias em situação de vulnerabilidade social, â fim de assegurar a continuidade da concessão de
benefícios eventuais e garantir a proteção social básica prevista na legislação vigente.
2.7 Verifica-se que parcela relevante das famílias atendidas pela rede socioassistencial do Município não dispõe
de capacidade econômica para prover itens básicos indispensáveis ao cuidado do recém-nascido, tais como vestuário,
'Íaldas e produtos de higiene, o que compromete diretàmente o bem-estar da criança, bem como as condições de

vsaúde e dignidade da mãe e do núcleo familiar.
2.8 O histórico recente de atendimentos evidencia a existência de demanda contínua para a concessão do
beneÍício eventual. No exercício de 2023, foram atendidas 50 (cinquenta) gestantes, no âmbito do Processo
Administrativo ne 2064/2023, cujo valor total contratado foi dê RS 37.500,00, integralmente executado durante a
vigência contratual. No exercício de 2024, foram atendidas 30 (trinta) gestantes, no âmbito do Processo Administrativo
ne 2242/2024, sendo posteriormente ampliado para 40 (quarenta) atendimentos mediante termo aditivo de
prorrogação contratual, com execução integral dos recursos disponí\,eis, totalizando RS 19.500,00.
2.9 Registra-se, contudo, que a redução dos atendimentos observada no período decorreu de limitações
orçamentárias, especialmente em razão de atrasos nos repasses ao Fundo Municipal de Assistência Social, impactando
diretamente a capacidade de atendimento da Se.retaria.
2.lO Adicionalmente, verificou-se a existência de demanda reprimida de 30 famílias, caracterizada por gestantes
cadastradas e acompanhadas pela rede socioassistencial que não foram atendidas em sua totalidade nos exercícios
anteriores.
2,ll Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de ampiiação da capacidade de atendimento da política
pública, de modo a recompor a demanda reprimida e assegurar Ínaior cobertura às famílias em situação de
vulnerabilidade social acompanhadas pela rede socioassistencial do Municipio.

..-.,12 Nesse contexto, a ôquisição de kits de enxoval de bebê, caracterizados como bens comuns, mostra-se medida
essencial para assegurar a efetividade das políticas públicas de assistência sccial, contrlbuindo para a redução das
desigualdades sociais e para o fortaleclmento da proteção social básica. A disponibilização desses kits garante às
famílias em condições econômicas desfavoráveis o acesso a itens essenciais, promovendo melhores condições para os
cuidados iniciais com o bebê, especialmente nos primeiros meses de vida.
2.13 Adicionalmente, a entrega dos kits contribui para a promoção da saúde pública, ao incentivar o
acompanhamento pré-natal e pós-natã|, bem como a adesão aos programas de saúde infantil e materna ofertados
pela rede pública. Trata-se, portanto, de ação alinhada às diretrizes da política de assistência social e à legislação que
rege os beneficios eventuais, assegurando o direito à assistência social às famílias em situação de vulnerabilidade.
2.14 Ressalta-se que a não realização da contrátação poderá acarretar ô descontinuidade na concessão do benefício
eventual, prejudicando diretamente as farnílias atendidas, além de configurar descumprimento das normativas legais
aplicáveis ao SUAS no ámbito municipal.
2.15 Dessa forma, a aquisição dos kits de enxoval mostra-se necessária, adequada e proporcional, constituindo
medida indispensável parê a efetivação de direitos sociais, promoção da dignidade humanâ e garantia da continuidade
das políticas públicas de assistência social no Município de Conceição do Araguaia/PA, em observância aos princípios
da legalidade, eficiênc!a, economicidade, planejarnento e interesse público, conforme preconiza a Lei ne 14.!33/ZO2L.



ESTADO DO PARÁ
MUNIcipro DE coNcErÇÃo oo ARAGUATA
SEcRETARIA oE AssIsTÊNclA socIAL, HABITAçÃo E TRÂBALHo

AVENIDA SETE DE SETEMBRO s/n - CENTRO
CEP: 68.540-000 / Conceiçáo do Araguaia-PA

CNPJ; í 3.497.073/000í {2

'0 0060

4
-CottcetcÂom

ARAGÜAlA

2.16 Ademais, os kits deverão ser fornecidos completos e devidamente montados, contendo todos os itens
especificados no instrumênto convocatório, sendo a contratação realizada de forma planejada, transparente e
eficiente, assegurando o adequado emprego dos recursos públicos.

3 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO CONSTOERADO O CrCrO DE V|DA DO OBJETO E ESPEC|F|CAçÃO

DO PRODUTO

ldentificação do objeto:

3.1 A aquisição de kit enxoval para bebês para atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Asistência
Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia-PA.
,,2 A solução para a aquisição do objeto pretendido é a realização de processo licitatório para a contratação de

vempresa especializada no fornecimento de kit enxoval para bebês. Não se vislumbra outra forma de aquisição, visto
que o fornecimento deve ser realizado por empresa devidamente autorizada e especializada no ramo, garantindo
produtos de alta qualidade, eficácie, êfetividade e economicidade. A solução consiste na realização de licitação para
contratação de empresa especializada no fornecimento de kits de enxoval, por meio de Registro de Preços, com
entrega parcelada. Essa iniciativa visa atender às necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade,
proporcionando um suporte essencial nos primeiros meses de vida do bebê.

3,3 Além de contribuir para o bem-estar infantil, o fornecimento de enxovais auxilia no fortalecimento das
políticas públicas de assistência social e saúde, promovendo um início de vida mais digno e seguro para os recém-
nascidos. Ao oferecer itens indispensáveis, como roupas, íraldas, mantâs e outros produtos essenciais, a ação reforça
o compromisso do município com a inclusão social e a redução das desigualdades. Essa medida também estimula a

conscientização sobre os cuidados na primeira infância, refletindo diretamentê no desenvolvimento saudável dos
bebês e no apoio às famílias beneÍiciadas.

3.4 Evitar compras frustradas ou ainda sem ter padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se
inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos
públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo os riscos de conflitos, impugnações e atrasos.
3.5 Considerando as especificações e requisitos da solução escolhida, que melhor atende aos interesses e

*cessidades da Secrêtaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, levando em conta os elementos\Íbtidos nos estucios preliminares realizados, conclui-se que a contratação pretendida é viável.

4 REqursrros DA CoNTRATAçÃO

4.1 Além dos critérios de sustêntabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.2 Trata-se de aquisição de bem comum, a sêr contraudo mediânte licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica sob o sistema de registro de preço, em confonnidade as disposições legais da Lei L4.!3312L.
4.3 O prazo de execução do contrato orr de instrumento equivalente será de âté 12 (doze) meses a serem contados
da data da sua assinatura.

4.4 A p!'orrogação contratual poderá ser realizada quando comprovadamente vantajosa para a administração e
deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo, em conformidade as disposições legais da lei
14j,33/2021.
4.5 Caso a contratêda não tenha interesse na prorrogação contratual, ela deverá manifestar esta posição com
antecedência mínima de 3 (três) meses do término do período de vigência do contrato.

Sustentabilidade.
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4.6 Além dos critérios de sustentabilidade constantes da descrição da solução e do ciclo de vida, a Contratade
deverá: adotar práticas de sustentabilidade ambiental, inclusive quanto à destinação adequada de embalagens e
resíduos, naquilo que couber, conforme legislação vigente e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; observar
as normas técnicas aplicáveis, inclusive ABNT (NBR pertinentes), e, quando cabível, requisitos regulatórios de IBAMA
e INMETRO, bem como demais órgãos competentes; priorizar matêriais com menor impacto ambiental, maior
durabilidade e menor geração de resíduos, especialmente em itens têxteis e embalagens.

Especificações gerais de qualidade e segurança.

4.7 Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com materiais atóxicot hipoalergênicot
macios e laváveis, adequados ao uso infantil.
4.8 As peças deverão apresentar acabamento reforçado e costuras firmes, vedada a presença de elementos que

\-4jossam oferecer risco à criança (partes destacáveis, arestas cortantês ou materiais nocivos).

4.9 Pare itens sujeitos a prazo de validade (ex.: higiene), exige-se, no momento da entrega, no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) do pÍazo total remanescente.

Z UN 02

3UN02
4 UN 04

_5UN02

5 UN 02

7 PAR 04

ITEM UN QUANT

1UN08

8

DESCRTçÃO

CALçA MUÃO RECEM NASCIDO 1OO%ALGODÃO TAMANHOS VARIADOS - UN

BODY BEBÊ PAGÃO, MANGA CURTA, 1OO%ALGODÃO TAMANHO SOB ENCOMENDA

NASCIDO - UN

BODY BEBÊ PAGÃO, MANGA LONGÀ IOO%AIGODÃO TAMANHO SOB MEDIDA

NASCIDO . UN

CAMISETA INFANTII. MANGA CURTA, GOIA REDONDA, MALHA DE ALGODÃO. UN

MACACÃO MANGA LONGA E CURTA 1OO%ALGODÃO, COR VARIADA, TAMANHO SOB

MEDIDA RECEM NAS€IDO - UN

ôurrRos/rurlru, iooy"elcooÃo o,8ox0,80cM coM coR vARIADA, coM ACABAMENTo
.UN

MEIA INFANTIL 65%ALGODÃO 32%POLIAMIDA COR VARIADA, TAMANHO SOB MEDIDA,

LISA - O PAR

MANTA 1OO%POLIESTER O,9OX1,1OM, COR VARIADA PARA RECEM NASCIDO,

ANTIALÉRGICA - UN

COBERTOR 1OO%POLI ÉsteR o,goxo,gocM, coR vARTADA, DUpLA FAcE - uN
MOSQUTTETRO 100% pOLtAMtDA, COMpRTMENTO 3,20M, LARGURA 1,60M

TOALHA DE BANHO 1oo%ALGODAO 0,90X0,70CM, COR VARTADÀ TECTDO FELPUDO COM

CAPUZ . UN

FRALDA REUTTLTZAVEL 100%ALGODÃO 30FtOS/CM, 70CMX70CM. COR BRANCA - UN

FITA ADESIVA PARA FRALDA, PAPEL CREPADO TERMO.REATIVA 19MMX3OM, RECEM

NASCIDO - UN

SABONETE SÓLIDO SOG, USO INFANTIL, PH NEUTRO. UN

RECEM

RECEM

UN

UN

01

0i
o1

02

20

9

UN

UN

UN

UN

UN

02

02

Composição do kit e pedronização.

6.10 O objetivo da contratação é garantir o fornecimento de 100 (cem) kits de enxoval para bebês, contendo, em
cada kit, os seguintes itens mínimos, observadas as especificações detalhadas no Anexo Descritivo:

10

11

t2

13

74
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15 UN 01

16 UN 01

xAMpu uso otÁRto turnrurrL, sEM ÁLCooL E pH NEUTRo eu ENÃo tRRtrA os olHos -

2OOML . UN

BANHEIRA USO INFANTIL, RIGIDA, DRENAVEL, PLASTICO COM ENCOSTO, COM COR E

SABONETEIRA - UN

5.11 Os kits deverão seÍ entregues devidamente montados, em embalagem higíênica, resistente e lacrada, que

assegure a integridade dos produtos até a entrêga ao beneficiário.
6.LZ A embalagem externa deverá conter a descrição dos itens, quantidade, instruções básicas de uso e
conservação. Os itens têxteis devem atender integralmente à Portaria lnmetro ne 563/2016 (rotulagem obrigatória:
composição, CNPJ do fabricante ou importador, país de origem, instruçôes de consêrvação, entre outras).
6.13 Para produtos não têxteis sujeitos à regulamentação específica, deverá haver comprovação de conformidade

vdo INMETRO ou de organismo equivalente, quando aplicável.

Local, prezos ê formã de êntrê8a

5.14 O local de entrega será a sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Hebitação e Trabalho, conforme
especificado neste Termo de Referência.
6,15 O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da Ordem de
Fornecimento.
6.16 Cada unidade deverá ser entregue completa (kit Íntegro), não sendo admitido fornecimento parcial de itens
de um mesmo kít.

Recebimento, conferência e substituição

6.L7 o recebimento será precedido de conferência de conformidade técnica e quantitativa pela Administração.
Produtos em desacordo com as especificações, com vícios ou irregularidades deverão ser substituídos pêlã Contrâteda,
às suas expensas, no prazo que for fixado pela Administração em cada ocorrência, sem prejuízo das penalidades
cabíveis. O cumprimento das normes de segurança e qualidade será condição para o ateste.

}bri8ações de sustentabilidade durantê a execução.

6.18 A Contratada deverá, sempre que aplicável: (i) priorizar embalagens recicláveis ou recicladas; (ii) evitar
substâncies reconhecidamente nocivas em artigos infantís; (iii) orientar a destinação ambientalmente adequada das
embalagens; e (iv) manter, quando solicitado, evidências de conformidade ambiental e de cadeia regular de
supíimentos.

Subcontratação,

6.19 Não é admitida a subcontratação do objeto contretual, no todo cu em parte.

7 DAS OERICAçÕES E RESPONSABIUDADES DÀ CONTRATADA
7.1 Uma vez notificada de que o poder executivo municipal efetivará a contretação, a proponente vencedora
deverá comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notiÍicação pâra assinar o Termo de Contrato, sob pena de
decair o direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência
7.2 Uma vez contratada, deverá o proponente vencedor iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de
compra ou documento similar, a contratação do fornecêdor de acordo como especificado neste Terno de Referência
(TR).
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7.3 Responder pelos denos causados diretamente ao poder Executivo Municipal ou a teíceiros, decorrentes de
sua CULPA ou DOLO, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo Municipal;
7.4 Arcar com despesas decorrentes de qualguer infração, seja qual for desde que praticados por seus
empregados durante a execução do fornecimento.
7,5 O não cumprimento do prâzo contratual de atendimento pela CONTRATADÀ bem como o fornecimento dos
kits de enxoval com qualidade não satisfatória, serão motivos para aplicação de penalidades contratualmente
previstas, incluindo a suspensão ou decaimento do contrato;
7.6 Fornecer o produto/material em conformídade com as especificações contidas nesse Termo de Referência,
devendo atender as noÍmas exigidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
7,7 Os produtos/materiais devem ser reconhecidamente de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem
qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante.

v7.8 Fornecer os produtos/material em embalagem unitária e devidamente inviolada, contendo informações
referente a peso, dimensões, prazo de fabricação, validade, conforme o caso e demais informações que se façam
necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos. Além dos dados do fabricante, como razão social,
CNPJ ê endêreço.
7.9 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais.

7.10 A empresa vencedora obriga-se a fornecero produto, em conformidade com as especificações descritas neste
Termo de Referência e na Proposta Financeira apresentada sendo de sua inteira responsabilidade as informações
prestadas.

7,17 A contretâda observará as Resoluções, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária
estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.
1.72 A emprese obriga-se a manter durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.
7.13 A empresa obriga-se ô cumpÍir as exigâncias de rêservâ de cargos pÍevista em lei, bem como em outras normas
específica1 para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
7,L4 Os produtos/mâteriais que não Íorem de eonsumo imediato, deverão conter prazo de validade não infeÍior â

3 (três) meses.

".15 Todos os encargos e custôs deeorrentes da contrataçâo correráo cargo do licitanie vencedor, tais como
vtransporte, tributos, dentre outros.

7.16 Substituir quaisquer produtos/materiais que não estejs dentro do padrão de qualidade, em bom estado de
conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da proposta apresentada;

I DAS OBRTGAçôES E RESPONSABTUDADES DA CONTRATÂNTE:
8,1 Uma vez decidida à contratação, o poder executivo obriga-se a:

8.2 convocar o proponentê vencedor para no prazo dê 05 (c:nco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação, assinar o Termo de Contrato;
8.3 Permitir acesso dos empregados do proponente vencêdor às suas dependências para a execução do
Íornecimento referentes ao objeto, quando necessário;
8.4 Prestar as informações e os esciaíecimentos que venhâm â ser solicitados pelo proponente vencedor;
8,5 Fiscalizar âtraves do fiscal de contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pelo proponente vencedor,
inclusive quanto à continuidade da execuçáo do fornecimento que, ressâlvados os casos de força maior, justificados ê
aceitos pela prefeitura municipal, não deva ser interrompida;
8.6 Emitir, por intermédio do Íiscal de eontrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrâto, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizôção dã exeeução do fornecimento, à exigência de condições
estabelecldas neste termo e a proposta de aplicação de sanções;
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8.7 Efetuar o pagamento pela execução do fornecimento do objeto do contrato e analisar os documentos relativos
à comprovação do pagamento.

9 MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo

Condições de Entrega

9.1 O prazo de entrega para o objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado em 15 (quinze) dias, contado
da formalização do pedido através de Ordem de Compra emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

socrAL, HABTTAçÃO r rnaaeLHo Do MUNtcíPto DE coNcErçÃo Do ARAGUATA-pA.

9,2 O fornecimento do objeto será realizado de forma PARCELADA e SOB DEMANDA, conforme a necessidade da
Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimênto ou Note de Empenho pela Secretaria Municipal de
qssistência Social, Habitação e Trabalho.

!-9.3 O prazo máximo para entrega dos kits será de até 15 (quinze) dias corridos, contados do Íecebimento da

Ordem de Fornecimento pela contratada.

Forme dê Exêcução

9.4 A execução do objeto deverá observar as seguintes condições:
9,5 O fornecimento será realizado sob demanda, durante a vigência da ata de registro de preços ou do
instrumento contratual;
9.6 Os kits deverão ser entregues completos, sendo vedado o fornecimento parcial dos itens que os compõem;
9.7 A contratada deverá garantiÍ capacidade operacional para atêndimento das demandas, ainda que variáveis ao
longo da execução contratual;
9,8 Todos os custos relativos ao fornecimento, incluindo transportê, carga, descarga, montagem, embalagem e
demais encargos, deverão estar inclusos no preço contratado;

Acondicionamênto ê Embâlegem dos Kits

9,9 Os kits deverão ser entregues devidamente montados, em embalagem higiênica, resistente e lacrada, que
-'ssegure a integridade dos produtos desde o transporte até a entÍega ao beneficiário final.'.{,10 A embalagem deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
9,11 lntegridede e proteção: Acondicionamento que proteja os itens contra umidade, poeira, sujidedes ê danos
durente o tíansporte e ârmazenamento;
9.12 ldentificação externa: A embalagem deveíá conter, de íorma visível:

. Descrição do conteúdo do kit;
e Quantidade de itens;
. tdentificação do forneeedor;
. 08tô de montagem (quando aplicável);

9.13 lnformaçôes ao usuário: Deverão eongtar inetruções báslcas de uso e eonservação dos produtos, quando
aplicável;
9'14 eonfoímidade dos ltens têxteis: Os produtôs têxtels deverão atende, integralmentc à Portârla INMETRO na
563/2016, especialmente quanto à rotulâgem obrigatória, contcndo:

. Composição do produto;

. ldentificação do fabricante ou importador (eNPJ);

. País de origem;
o lnstruções de conservação;
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9.15 Produtos sujeitos à regulamentação: Os itens não têxteis que estejam sujeitos à regulamentação específica
deverão possuir comprovação de conformidade com o INMETRO ou organismo equivalente, quando aplicável.

Condições Complementares de Fornecimento

9.16 O fornecimento deverá ocorrer conforme a necessidade da Administraçâo, observândo as normas vigentes de
segurança e qualidade, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

9.17 A contratada deverá manter disponibilidade para atendimento durante os dias úteis, em horário comercial.

Local e Honírio de Entrega

9.18 Os kits deverão ser entregues na sede da SecÍetaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, no
rzlunicípio de Conceição do Araguaia/PA, em dias úteis, no horário compreendido entre 08h00 e 14h00.

Garentie e Assistência Técnica

9.19 Não se aplica garantia contratual específica, além daquela assegurada pela legislação consumerista vigente,
especialmente o disposto na Lei ne 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e câda parte responderá pelas consequências de sua inêxecução total ou parcial lcoput do
art. 115 da Lei n"14.133/2021).
10.2 Em câso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contreto, o cronoBramâ de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ânotadas tais circunstâncias mediante simples apcstila.
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4 O ór8ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento eguivalente, o órgão ou entidede poderá convocar o
'epresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

-ínformações acerca das obrigações contratuâis, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrâto, ou pelos
respectivos substitutos (Decreto na123/2024 de 1q de março 2024)
Fiscaliração Técnica
10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. {Decreto
neO23/2O24 de 1e de março 2024)
10,8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a dêscrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lêi ne 74.733, de 2021, art. 117, §1e, e Dccreto nsO?3/2O24 de le de março 2024).
10.9 ldentlficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne023/2024 de 1e de março 2024)
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10,10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto neO73/2O24 de 1e de março 2024)
10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadal o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativo

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

\-;olicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuãrá
tempestivãmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competênciai
10.15 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintês rotinas:
10.16 Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal;

10.U lnspeção de Qualidade e Conformidade;
10.18 Acompenhamento de Cronograma e Prãzos;

10.19 Avaliação de Desempenho e Satisfação;
10.20 Monitoramento Ambiental e Social.

Gestor do Contrato

10.21 O gestor do contrato coordenará a ãtualização do processc de acompanhamento e fiscalização do contrato
contêndo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do reSistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para flns de atendimento da finalidadê da administração.
'Decreto ne 11.246, de 2A22, art-27,1v],.

\2.0.22 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapessarem a sua competência. (Decreto ne 17.246, de 2022, art.21, ll).
10.23 O gestor do contrato acompanhará a menutênção das condições de habilitação da contÍatada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da iiquidação e do pãgamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no tt.246, de 2022, art. 21, lll).
10.24 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Dêcreto ne L!.246, de
2022, aft.27,Vtlll.
10.25 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzído pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setoí com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de
2022, art. 21, xl.
10.26 O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai ccm inÍormações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justíficado a contrãtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprímoramênto das atividades da
Administração. (Decreto ne 17.246, de 2022, ârt. 21, Vl).
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10,27 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

rr cnlrÉRtos DE PAGAMENTo

Do recebimento

11.1 Os produtos/bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administÍativo. (Art. 140, l, a, da Lei ne 14.133 e Arts. 22,Xe23,X do Decreto ne 1.246, de 2022l.
11.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrença oriunda do contratedo
com a comprovação da execução do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga.

11.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
!-detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto ne 11.246, de 2022),

L,..4 O fiscal adminístrativo do contrato realizará o recebimento provisório do ob.jeto do contrato mêdiante termo
detalhãdo que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto ne 1!.246, de
20221

11.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realirará o ÍecÊbímento provisório sob o pônto de vista técnico
e administrativo.
11.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de eada Beríodo mensal:
t,.,l O fiscal técnico do contrato deverá apurar o Íesultado das avaliações da execução do ob.ieto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da execução do foÍnecimento realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a seÍem pa8os à contrôtada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do eontrato;
11.8 O fiscal administíativo deverá verlÍicar a efetiva realiração dos dispêndios cônceÍnentes aos salários e às

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGT§ do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contÍato.
11.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisóriô com â en$ega do têrmo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entreSa do último.
r,1.10 O Contíatado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

\u em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últimâ e/ou única medição da execução do fornecimento até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir à ser apontadas no Recebimento Provisório.
11.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou únlca medição de execução do fornecimento eté que sejam
sanades todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei ne 14133, de 2021)
11.12 O recebimento provisórlo também ficará sujeito, quando cabível, â conelusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Mânuais e lnstruções exigíveis.
11.13 Os produtos/materials poderão ser rejeitâdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especifícações constantes neste Termo de Referênciâ e ns propostà, sêm prejufzo da aplicação das penalidades.
11.14 Quando a fiscalização for exercida por um únieo servidoí, o Termo Detalhado deverá conter o Íegistro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
âdministrativa e demals documêntos que julgar necessários, dsvendo encaminhá-los ao gestor do contrato pare
reeebimento defi nitivo.
U.15 Os produtos/materiais serão recebidos deflnltivàurêntê àpós o prôró de 24 (vintÊ e quatro) horas, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comlssão designada pela âutoridade eompetente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceítação mediante termo detalhâdo, obedecendo aos seguintes
procedimentos:



ESTADO DO PARA
MuNrcipro DE coNcErÇÃo oo ARAGUATA
sEcRETARTA DE AsstsrÊNclA socral, HABTTAçÂo E TRABALHo

AVENIDA SÉTE DE SÊTEMBRO s/n - CENTRO
CEP: 68.540-000 / Conceição do Araguaia-PA

CNPJ: í 3.497.0731000í 42

0 0068A.
-CoxcsrcÃorc

ARAGUAIA

11.15 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes, conforme regulamento (art. 21, Vlll, Decreto ne 7t.246,
de zo22l.
11.17 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçôm a liquidação e o pagemento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pêrtinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

U.18 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos/materiais, com base nos

relatórios e documêntações apresentadas;
11.19 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou FatuÍa, com o valor exato dimensionado pela
tiscalização.

'--11.20 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

u.21 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento.

11.22 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendentê a solução, pêlo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
11,23 o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiiiade cívil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exacução do contrato.

Liquidação.

t1.24 Recebida a Nota Fiscâl ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.7e,32e da Instrução
Normative SEGES/MÊ ne 7712022.
11,25 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sc a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos vaiores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do
.*.trt. 75 da Lei ne 14.133, de 2021.

11.26 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais eomo:

ai O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão coRtratânte;
d) O período respectlvo de execução do coRtíàto;
e) O valor a pâgaí; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárlas cabíveis.

11.27 Havendo erro na apresentação da Notô Fiscal/Fôturê, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta fieará sobrestada até que o contratado providensie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônu5 à contratante;
11.28 A Nota Fiscal ou instrumento e cobrança equivalente deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de eonsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nP 14.133/2021.
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11.29 Constatando-se, junto ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condlções de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, trem como ocorrências ímpedit;vas indiretas (INSTRUçÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE

ABRrL DE 2018).
11,30 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidacie do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
11.31 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acioÊados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
11,32 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mediCas necessárias à rescisão contratual nos

vâutos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contratado a ampia defesa.
11.33 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamênto.

L1.34 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úleis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.

Eorma de pagamento.

11.35 O pagamento será realizado através de ordem bancárla, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
U..36 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.38 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os pereentuais estabelecidos na legislação vigente.
1.1.39 O contratado regularmente optante pelg Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006,

-não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regimê. No entanto, o
pagameftto ficará condicicnadc à apresentãção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento trlbutário favorecido previsto na referida L€l eomplementar.

Antccipação de pagâmento

11.180 A presente contratação não permite a antesifêção dê pêÉamcnto.

12 FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDêB,

Forma dc sêleÉo e €ritério de Julgamento da Prc§ô§ta

fz,7 0 Íornecedor será selecionado pcr meio de realiroção de proeedimento de tlclfÂçÃO, na modalidade
PREGÂO, sob a forma ELEI§ôitlCA, com adoção do cÍiréíi§ de julgamento pel. MENOR PREçO por LOTE.
Forma de Forne€imento,

Xz.Z O forneçimeRto do objeto será realizadc de iornia pareelada, eonfoffie a necEssidade da Administração,
med;ante emissão de Ordem de Fornecimento, sendo vedado o fraeionâmento dos itens gue compõem cada kit,
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devendo estes ser entregues completos e devidamente montados, em observância às especificações deste Termo de
Referência.
Exigências de habilitação

L2.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

12,4 Empresário individual: insc.ição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
rêspectiva sede;
12,5 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autentícldade no sítio httos:l/ww ov.brÉ emDresas-e-neqocioslot-
;r/emcreendedor;

"12.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoêl - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, êstatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
t2.7 Socledade empresária estrangeira: portaria de âutorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de
março dê 2020.
12.8 Sociedade simples: insc:'ição do ato ecnstitutivo no Registro Clvil de Pê§soá§ lurídicas do iocal de sua sede,
acompanhada de documento comprohatório de seus administradores;
12.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: lnscrição do ato constítutivo da filial, sucursal
ou agência dâ sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opeiê, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
12.10 Socieciade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comêrcial ou iflscrito no Ssgistro Civil das Pessoas Jurídicas da respeetiva sede, além
do re8istro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764/77.
2,11 Os documentos epresentados deverão estar acompanhados de torias as alterações ou da consolidação

respectrva.

Habilitação fiscal, soeial e trabalhista

12'12 Prova de inscrição no eadastro Nacional de Pessoas,h.:rídicas ou flô CadastÍo de Pessoas Físicas, conforme o
câso.

12.13 Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Naeional, mediante apresentação de certidão expeciida
conjuntamente pela Secretaria da RÊceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), refêrente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
ínclusive aqueles relativos à Seguridadê social, nos termos da Portaria Conjunta {É 1,751, de 02 de outubro de 2o!4,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e dê Procuradora-Geral da Fazenda Nâcionãl-
12,14 Prova de regularidade coRt o Fundo de Garantie do Tempo de Serviço {FGTS), mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade do rGTS (CRF) emitido peia eaaxa Econômica Federal.;
12'15 Prova de inexistênciê de débitos inadimpiirios pêrânte a Justiçá do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão ne8ativa ou positiva côm efcito de negôtivã, nos terínos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aBrovadã pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de ma!ô de 1943;
12.16 Prova de inscrição no cadastro de contrib$intes Êstaduãl e Munieipâl relativo ao domicíiio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividêde e rompatívêl côm o objeto contíatual;
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12,17 Prova de regularidade com a Êazenda Estadual e com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.18 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao ob.ieto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
12.19 O licitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda auferir os beneiícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n- 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
12.20 Os demais outros documentos integrantes para habilitação fiscal, social e trabalhista constarão no Edital.

Qualificação econômico-finenceira

,*i2,21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribu;dor da sede do fornecedor (Lei ne 14.133 de 2021, art. 69,
caput, inciso ll);
12.22 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercícío, índices de Liquidez Gerâl (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69
inciso lda Lei U.B3|2O2!1, devidamente registrados na Junta Comercial da sede da empresa licitante.
12.23 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
L2,24 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos cje 02 (dois) anos;
12,25 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Recelta Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 5ped.
12.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçãô deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ns 14.133, de 2021, art. 65, §1e).
L2.27 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

)UATI FI CAC,ÃO TÉCNICA;

12,28 Paíâ comprovar sua aptidão para a execução do dbjeto desta licitaçãÕ, a llcitânte deverá apresentar
Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que demonstrem a execução prévia de serviços com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
à do objeto licitado.
12,29 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçôes sufieiente para qua!ifiear e quantificar o fornecimento, objeto
deste pregão, bem como possibilitar a administração conÍirmar sua veracidade junto ao(s) ernissor(es) do(s)
atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as infoÍmações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-ma;i atuê1.

12.30 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;
12,31 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da leg'timidâde dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação. endêreço
atual da contratante e local em que foi executacio o objeto contratado, dentre outros documentos.

13 ESTTMAT|VAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO
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13.1 Em cumprimento ao disposto no art. 23 da Lei n' 74.733/77, no qual dispõe que o valor estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
L3.2 Considerando que o disposto no art. 1e do Decreto Municipal ne O12/2O24, de 19 de fevereiro de 2024, Íoi
realizada pesquisa mercadológica conforme previsto no art. 6e, inciso ll, do rêspectivo diploma legal. que estabelece
que a Administração Pública poderá proceder à pesquisa mercadológíca com base em contratações similares
realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive por meio de sistema de registro de preços, observando-se o índice de atualização de
preços pertinente.
13.3 Destã forma o valor estimado a ser considei"ado paÍa contrãtação em tela será ern conformidade com o
Ílisposto no art. 23, § L", Inciso ll e lll da Lei Federal n' L4.133/7L, que peímite a utilização de contratações similares

vfeitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no perÍodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa

de preços.

t3.4 Nesse contexto, a estimativa de preços perâ â presente contrãtação foi realizada com base em pesquisa no
Painel de Preços do Governc Federal, disponível no portal Comprasnet (https://www.comprasnet.gov.br/), o qual
consta devidamente qualificado no Documento de Formalização de Pesquisa de Preço acostados aos autos.
13.5 A seguir, serão apresentados os resultados do levantamento de mercado pertinente ao obieto em questão,
evidenciando o empenho em obter cotações competitivas, com o intuito de atender aos princípics da economicidade
e da eficiência na Administração Pública.

coMPo§içÃo Do LoTÉ 01

LOTE ÚN!CO - LIVRE CONCORRÊNclA

LOTE DE§€nrçÃo UND QUAiIT.

VAIOR

UNITÁRIO

{8s) {Rs}

1 KITS DE ENXOVAL KIT
I

100 F.5 1.881,14 R$ 188.114,00

VÂLOR TOTAL

ITEM UiID
QUANT.
POR I(IT

VATOR

UNITÁRIO
(Rs) {Rs}

I

DESCftTçÃO DO |TEM

UÍTJ RS 30,45 Rs 243,68

2
BODY MANGA CURTA - 100% ALGODÃO, rarr4eltsO nrCÉUt-

NASCIDO (RN}
2uf! rS 54,7s Rs 109,s0

BODY MANGA LONGA

RECÉM.NASCIDO (RN)
100% AtG TAtvIANHO

ur.l I fr9 30,18 RS 60,36

4
CAMISETA INFANTIL . MALHA DE ALGODAO

REDONDA, TAMANHO RN

GOLA
UN Rs 37,314 Rs 149,24

5
MACACÃO MANGA I.ONGA E

TAMANHO RECEM-NASC!DO (RN)

CURTA 100% ALGO
I

I

UN Rs 56,31 R9 112,62

5
cUEiRoIFLANELA - 10ü% ÁLGODÃ0, DuüÊNSÕE5 üÍr,,rrúa§
DE 0,80M X 0,€(iM

UN RS 31,s4 Rs 63,08

VALOR TOTAL

GroEAt

cÀLÇA M|JÃO - 100% ALGODÃO, TAMANIIO RgcÊrr{-

NASCIDO (RN), CORES VARIADAS

?
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7 PAR
ME|A |NFANTTL - coMposlçÃo tuír'ttrr,te: ALGoDÃo E

POLIAMIDA, TAMANHO RN
4 Rs 18,93 R57s,72

MANTA INFANTTL - MATERTAL ANTlatÉRcrco, DTMENSÕEs

uít'ttuas or o,goM x 1,10M
UN 1 Rs 41,23 Rs 41,23

9
coBERToR - MATERIAL MAcro, DIMENSôrs uíHruas ot
0,80M x 0,90M

UN 1 Rs 72,66 Rs 72.66

10
MoseurrEtRo - poLtAMtDA DTMENsÕEs uíHtuas or
3,20M X 1,60M

UN 7 Rs 81,33 RS 81,33

11 UN 2
ToALHA coM cApuz - 100% ALGoDÃo, orrrarrusÕrs

MÍNrMAs DE o,goM x o,7oM
RS 39,31 R578,62

rmue ReuntrzÁvtt - roogg lleooÃo, r'tÍr,ttuo oE zocpr
x 70cM

UN 2C Rs 29,13 Rs 582,60

13
FITA ADESIVA PARA FRALDA - MEDIDAS TT,IíruIUAS OT T9N/lVI

X 3OM
UN 2 Rs 9,46 Rs 18,92

L4 SABoNETE INFANTTL - prso uít'ttnao oe 80G, pH NEUTRo UN 2 RS 17,42 Rs 34,84

15
sHAMpoo INFANTIL - sru Álcoot-, MíNtMo DE 2ooML,

róRtvtuu trtÃo tRRtTANTE
UN 1 Rs 41,24 RS 41,24

16
BANHETRA INFANT|L - púsrco REsrsrENTE, coM
ENcosro E vÁLVUrÂ DE EScoAMENTo

UN 1 Rs 11s,s0 RS 11s,so

8

t2

13.6 Para a definição do valor estimado, foi adotado o critério da módia arítmética dos valores identiÍicados na
pesquisa mercadológica, em conformidade com o disposto no art. 7e, do Decreto Municipal nc 01212O24. A escolha
da média aritmética como método estatístico paÍa a determinação do preço estimado é justificada pela
homogeneidade dos valcres coletados. O cálculo da média é realizado pela soma dos valores obtidos na pesquisa (p1
+ p2 + p3....) dividida pela quantidade total de valores (n) identiÍicados.
13.7 Deste modo o valor global para a presente contratação e o montânte de RS 188.114,00 (cento e oitenta e oito
.nil cento e quatoÍze reais), que se mostra compatível com os parâmetros de mercado.

\-,13.8 Ressalta-se que a Administração não se obriga à contratação integral das quantidades estimadas, sendo a

execução realizada de forma parcelada, conforme a necessidade e a demanda da Secretariâ.
13.9 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequênclas Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pectuada, nos têrmos do
disposto na alínea "d" do inciso ll do câput do art. 124 da lei ne 14.133, de 202!;
13.10 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
13'u Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou
13,12 Poderão ser repaetuados, a pedido do interess6do, esnfôrme critéÍios definídos Barô a contratação.

14 AOEAUAçÃOORçAMEiITÁ8|A
14'1 As despesas decorrentes dô presente contratàçãg eorrerão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento da Secretaria Municipal de Assistênciê Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do
Araguaiâ=PA.

I4.2 A eontratação será atendida atrôvés das seguinte$ dotsgôes orçamentáriasi
L4.3 ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social,
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PROGRAMA ELEMENTO FONTE

09.0909.08.122.0037-2009 3.3.90.32.00 15000000

1s DAs sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs.
15.1 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
l- Advertência;
ll - Multai
ul - impedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
L5.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
i5.3 Do ato quê aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da

Vintimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
15,4 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por sêus
fornecedores e subcontretadot se admitida à subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15.5 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE ASSEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: OÍerecer, çiar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁT|CÂ CONCERÍADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais iicitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificieis e

não-compêtitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou sua
propriêdadê, visendo influenciar sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a execução do contrato.
') PRÁflCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

vaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmentê a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

0 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15,6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133/2021, o licitantê/adjudicatário que:
t5,7 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
15.8 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.9 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15,10 Não assinar o termo de contrato oú aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
15,11 Ensejar o retardamento da exeçução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
15.12 Apresentar declaração ou documentação falsa;
15.13 Fraudar â licitação ou pÍaticâr ato fraudulento na execução do contÍato;
15.14 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.15 Praticar âtos ilícitos com vistas ã frustrar os objetivos da licitação;
15.16 Praticar ato lêsivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846/2013.
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16 DAREsgsÃo.
16.1 Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação
judicial, atendido o disposto nos artigos 137 e 139 de Lei Federal ne 74.133/2A27.

t7 DOS CASOS OM|SSOS.

t7.t Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal ne
14.L33/2O21e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal
ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18 CONSTDERAçÕESFTNATS

18.1 Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
\--necessidade a que se destina. (inciso Xlll do § 1'do art. 18 da Lei t4.t33lZ!1.

18.2 Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7', inciso Xlll da lN
40/2o2ol.
18.3 Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar reelizadô cbjetivando a contratação pleiteâda sendo
viável, necessária e adequada, conclui-se que a contratâção supre os asDectos técnicos, operacionais e orçamentários,
conforme procêsso, referente à contratação de empresa especielizada em fornecimento de Kit enxoval para bebê,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, citada no procêsso.
A aquisição de kits enxoval para bebê faz-se necessária para assegurar a efetividade das políticas públicas de
assistência socialvoltadas às gestantes e seus recém-nascidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade
social, para dá continuidade nas atividades da Secretária e suas unidades e garantir a prestação de assistência a

comunidade.

19 DOFORO
19.1 Fica eleito o Foro do Munícipio de Conceição do Araguaia-PA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste TeÍmo de Contrato que não puderem s€r compostos peta conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei nc
74.133/27.
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Secretaria de Assistência Social, Hêb;tação e Trabalho
SetoÍ de Compras

APRoyáúÃQ
Considerando as infoÍmações prestadas nessê presente dôcumento, APROVo o presente TERMo DE REFERÊNCIA,

determinando, a plena observância das Leis e normas vigêntes correlatâs.
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Sêcretária de Assistêncla Social, Habitação e Trâbalho
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